Publicada no DOE nº 20.107 de 15.10.2009.

PORTARIA Nº 214 / 2009

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso das competências que lhe foram atribuídas pelo Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do Estado, edição de 04 de janeiro de 2007 e, em atendimento ao que dispõe o artigo 5º, da                Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,

 Art. 1º - Tornar pública a justificativa da conveniência da outorga da concessão do Estádio Octávio Mangabeira - Fonte Nova, localizado no Município de Salvador, consoante o disposto no Anexo I que com esta se publica. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 14 de outubro de 2009.

NILTON VASCONCELOS JÚNIOR

Secretário

                         

ANEXO I

ATO DE JUSTIFICATIVA DE OUTORGA DE CONCESSÃO

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 175, determina que compete ao Poder Público, na forma da lei, a prestação de serviços públicos, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão;

CONSIDERANDO, também, que a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, em seu artigo 5º, prevê a necessidade da publicação de ato justificando a conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo;

CONSIDERANDO, finalmente, que é necessária e conveniente à outorga da concessão referente à reconstrução e operação do Estádio Octávio Mangabeira - Fonte Nova, o Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte torna pública as justificativas a seguir:

Em 30 de outubro de 2007, o Brasil assegurou o direito de sediar os jogos da Copa do  Mundo de 2014. Confirmada essa conquista, Salvador e mais 16 cidades brasileiras candidataram-se como sede dos jogos do mundial, por entender o grande potencial que representa abrigar tal evento, uma oportunidade para atração de investimentos federais e privados, visibilidade turística e melhoria das condições de infraestrutura urbana e de transporte. A geração de emprego, capacitação profissional dos soteropolitanos, atração de eventos internacionais antes e depois do Mundial, a exemplo das Olimpíadas de 2016, são outros aspectos relevantes e que também foram determinantes para o empenho do Governo do Estado em sediar os jogos na capital baiana.

A localização privilegiada da arena é outro aspecto positivo na definição por esse equipamento, que oferece rápido e fácil escoamento e conta, inclusive, com a proximidade de duas estações do futuro metrô, cuja primeira etapa atenderá prioritariamente aquela área.

A recuperação da Fonte Nova tem grande importância ainda no processo de revitalização do centro antigo da cidade, evitando a degradação social naquela área ao atrair investimentos econômicos diversos - serviços, turismo e comércio.

Para tanto, o Governo do Estado realizou Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI                  nº 01/2009, acolhendo, posteriormente, mediante a adoção de critérios objetivamente fundamentados e com base em metodologia de análise multicriterial e pesquisa de geomarketing contratados com a Fundação Instituto de Administração - FIA/USP, o conceito arquitetônico das instalações referentes ao Estádio proposto pelo Consórcio SETEPLA SCHULITZ e os estudos preliminares da KPMG STRUCTURED S.A. e MMSO – Machado, Meyer,  Sendacz e Opice - para a modelagem institucional, regime de gestão e de operação do estádio e seu entorno.

A conquista se confirma em 31 de maio de 2009, com o anúncio das 12 cidades-sede pela FIFA e o Estádio Octávio Mangabeira (Fonte Nova) é o equipamento definido pelo Governo e aprovado pela FIFA para abrigar os jogos. Apresenta-se, assim, uma excelente oportunidade para reconstrução do principal equipamento esportivo do Estado que, ao longo dos anos, vinha se degradando e já não oferecia condições de segurança, tendo, inclusive, o registro de grave acidente em novembro de 2007, com a morte de sete pessoas. Ressaltamos que a construção da arena, com o cumprimento dos padrões da FIFA, é condição determinante para que Salvador mantenha-se como cidade-sede. 

A partir de então, engendraram-se esforços para construção de um modelo que otimizasse os benefícios ao interesse público, por meio da garantia da qualidade dos serviços prestados, bem como pela realização integral dos investimentos necessários. 

A complexidade do projeto ensejou, necessariamente, a realização de diversas diligências, dentre elas: elaboração de parecer pela Superintendência de Construções Administrativas da Bahia (SUCAB) acerca do quantitativo e valores estimados para as obras; elaboração de parecer pela Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia (SUDESB) acerca da adequação do projeto arquitetônico; elaboração de parecer pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia (SEDUR) acerca da adequação da concessão de uso do entorno para exploração pelo concessionário e obtenção de licenças para realização das intervenções; elaboração de parecer pela Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. (DESENBAHIA) acerca do estudo de viabilidade econômico-financeira realizado pela KPMG; necessidade de contratação de consultor independente para análise técnica dos estudos de viabilidade econômico-financeira apresentado pela KPMG.

Feito isto, num primeiro momento, os estudos realizados comprovaram a legalidade do modelo de parceria público-privada, conforme concebido pela Lei Estadual nº 9.290, de 27 de dezembro de 2004 e pela Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, ao projeto. 

Ultrapassado o estudo jurídico do projeto, estudos econômicos demonstraram a viabilidade econômica da concessão administrativa, tendo sido calculados e estimados todos os investimentos necessários à concessão. A estrutura econômica do projeto acompanhou, em sua inteireza, a estrutura técnica, já tendo sido contemplados todos os custos e investimentos essenciais à implantação do modelo, com níveis elevados de qualidade de atendimento.

Por sua vez, os estudos técnicos elaborados apontaram os indicativos e especificações da prestação dos serviços, listando todas as obrigações do futuro concessionário. Mais importante, os estudos contemplam as exigências de prestação atrelada ao cumprimento de metas quantitativas e indicadores de desempenho em níveis superiores ao que usualmente se aplica a esse tipo de empreendimento. De modo que o projeto parte da premissa da alta qualidade da prestação dos serviços. 

Dessa maneira, concluídos todos esses estudos, restou comprovada a pertinência e viabilidade da concessão administrativa para a reconstrução e operação do Estádio Octávio Mangabeira, por um prazo de 35 (trinta e cinco) anos, de modo que, ouvidas todas as instâncias envolvidas no processo, de acordo com a competência técnica de cada uma delas, a SETRE, enquanto condutora do processo, com base nos resultados dos estudos promovidos, acatando as sugestões proferidas por aqueles órgãos, bem como parte daquelas oriundas da consulta pública, resolve outorgar a concessão administrativa do Estádio.

